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Limoeiro do Norte, 27 de fevereiro de 2O26.

A Sua Excelência a Secretária de Educação
ANA MARIA ALVf,,S ALBUQUERQUE
Secretaria Municipal de Educação
RUA MANOEL SARAIVA, N'457. CENTRO

Assunto: Implantação de um Centro de Educação de Jovens e Adultos (CEJA) no Distrito
do Bixopá.

Senhora Secretária,

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigor,
vem respeitosamente requerer de V. Exa. a implantação de um Centro de Educação de
Jovens e Adultos (CEJA) no Distrito do Bixopá, a funcionar no período noturno, nas
dependências da Escola de Ensino Infantil e Fundamental Professor José Âfonso
Ferreira Maia.

A presente solicitação visa atender à significativa demanda de jovens, adultos e idosos
do Distrito do Bixopá e comunidades adjacentes que, por diversos motivos, não conclüram
seus estudos na idade regular. A implantação de um CEJA no período notumo proporcionará
oportunidade de retomada da vida escolar para trabalhadores rurais, comerciantes, prestadores
de serviço e demais cidadãos que exercem suas atividades durante o dia, promovendo inclusão
social, qualificação profissional e ampliação das oportunidades no mercado de trabalho.

Na ceÍeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e
elevado apreço.

Atenciosamente,
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Hedído de Holanda Guilnarãbs Júnior

Vereador
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